
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oiicion.o PMC/SEGOVi35312007

Congonhas, 28 de agosto de 2007

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHASA,ÍG

Assunto: Encaminhâmento.

Senhor Presidente,

Encaminhamos, para análise e votação dos Seúores Vereadores,

Projeto de Lei que "Autoriza a concessão de subvenção social para â ASSOCIAÇÂO

ANTÔNIO CORDEIRO GOMES".

Aproveitamos o ensejo paÍa nossa manit'estação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Alenciosamente,

Arnaldo

Secretário II
orlo

url I de Governo

PRAÇA PRESIOENÍE KUBITSCHEK, 135. CENTBO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731_1300 - ffü: (31) 373.t_1240 - wwwcongonhas.mg.gov.br
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PROJETO DE I,E1N.' cL4 /2007.Câmra lrtluniciral de &nronhas

t"rrorocolirsi.éL )
Rectbido em j2ldeáde 20ç.j

HNarÍ) /k . «)

Assrnatura do

Autoriza a concessão de subvenção social para
a "Âssociação Aniônio Cordeiro Gomes.

Art. lu Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Associação Antônio
Cordeiro Comes subvenção sociai na importância de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais),
com base nas consignações orçamenlárias, ç9nf6rme a segrrinte especificação:

PREVTSÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA O E}GRCiCIO DE 2OO7

Art. 2' A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de [uncionarnçni«r fur urn julgatlas satisfaiórias, a oriiério da Atlnrirristração lvluniuipal.

Art.3'A entidade beneficiada com recuÍsos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Conponhas 27 de asosto de 2007
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cdsre cÀsmoNDERSON

Prefciio de Congonhas

PIIOJEIO DE LEI If L?: l/Ao"/
APROVADO EM DISCUS.§ÃO E VOTAÇÀO.
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EIiTIDÂDE Frt{ALIDADE FCiRlvÍÂ DE
TRANSFÊRÊNCIA

Associação
Cordeiro Gomes

Antônio A Associação tem como
finalidade a prática da
filantropia, priorizando o
menoreoidosocarente.

3 parcelas de R$
25.000,00 75.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Á

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

,JUSl'!FICATIVA

Senhor Presidente,
e--L^.-. \. ---^.1^-^-

O presente projeto de Lei objetiva conceder Subvenção Social/Auxilio Financeiro no
.,-l^. .{- De 7< nnn nn /.--+-^+^ ^ ^;-^^ -..;l --^;-r ; À-..-.^;-^Â^ .1 .,+À^:^ r-^-À^i-^ /:^-..,, ,.,..-

realiza um trabalho de grande valia para crianças clo Àzlunicípio A enÍidade mesmo contando
com algumas doações en&enta grandes di{iculdades financeiras, pois não está conseguindo arcar
com os altos custos para manter a Creche.

Aiualmente a entidade assiste 25 crianças tle 2 a 4 anos, wlnerabilizadas pela pobreza,
desnutridas ou em risco social, proporcionando alendimento pedagógico e melhoria da qualidade
de vida dessas crianças .

Antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.' 101/00, havia o entendimento que
para concessào de sub'"'enção, auxilic ou contÉbuiçàc. bastaia a existência de dotação
orçamentáriâ. para a concessão

Agora, alem das exigências legais, com quais são os critérios básicos para a destinação de
recursos públioos para o setor privado, estabelecendo requisitos minimos necessários para
garantir maior transparência na destinação desses recursos, há exigência de sujeitar-se às
condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentârias e de estar prevista na Lei
Orçamentária Anual.

Também é aecessário que a arltoÍização deva a-dvir de lei específica,, na qua! conste o
nome da instituição e o valor do repasse.

Na procura de atender o que determina o art. 26 da Lei Complementzr n_' i01/00,
enviamos o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa para a devida apreciação e
aprovação.

Esperamos contar com o apoio sempre positivo desta Casa Legislativa ao presente
projeto, e rlue seja dado ao rrresino, o CARÂTER DE UR.CENCIÂ.

Congonhas, 27 de agosto de20O7.
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-) -._^_^.^*_

DERSON CO
Frefeito de Congcnhas

Ade

o fr'

MU

3

PRAÇA PRESIDENIE KUBITSCHEK' 135 - 0ENTRO - C0NGONHAS - MG - cEP36415-000 - IEL.: (31)3731-1300 - F/ü: (31) 3731-1240 - ,r,/ww.cgngonhas.mo.00v.bÍ

0live;



ob -'{

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente à concessão de subvenção social a Associação Antônio Cordeiro Gomes,
conforme Processo Administrativo PRO 8096/07, será contabilizada na dotação orçamentária
própria, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas no exercício de 2OO7, as
quais estimamos um montante de R$ 75.000,00 (setenta e cinco reais).

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,07Yo (zero virgula zero sete
por cento) da receita prevista no exercício financeiro atual e 0,08% (zero virgula zero oito por cento)
da despesa prevista neste exercicio.

A referida despesa é objeto de dotação especifica e suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos

parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da
legislação, especificamente ao que determina o art" 16 da Lei Complementar 101/2000.

Salientamos ainda que ta1 despesa será totalmente empenhada em três parcelas de
R$8.969,00 (oito mil novecentos e sessenta e nove reais) no exercício de 2007, e que não ficarão
parcelas remanescentes para serem empeúadas nos exercícios seguintes.

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e três dias do mês de agosto de2007.

o

et(6!R,
Vihrt&de*4oura
Secretária Municipal de Finanças

unquelra
Planejamento e Orçamento

DECLARAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO-FINAIICEIRO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 101/2000,
que a concessão de subvenção social a Associação Antônio Cordeiro Gomes, conforme Processo
Administrativo PRO 8096/07, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentrírias) no que se
refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentii.rio e Financeiro que a
concessão tern a deüda adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos três dias do mês de agosto de 2007

-l-1

ÇERMÀN
SECRETÁRIO MUNICIPAL ÚE

o ESI UEIRA CÉSAR
D ENV LVIMENTO AS§ISTÊNCIA SOCIAL

PRAÇAPRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CFp 36415-n00 - rFt /1 37?1-11no- FÀy. /1rr171í-írrn-u^*.^ná
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Congonhas. 30 de agosto de 2007

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Rcf:.: Proieto de Lei 064/2007 - Autorizt a concessão de subvenção social a Associaçâo Antônio
Cordeiro Gomes.

P.\RItC IR

Versa o projeto sobre autorização para concessão de subvenção social a Associação Antônio
Cordeiro Gomes.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A concessào de subvenção social e de auxílio-financeiro deve ser sempre objeto de lei
específica, na fomia do estatuído na Lei 4.320 eLC l0l.

O projeto é legal e constitucional.

0 quorum para votação do projeto é maioria simples.

O projeto será votado em duas \ otaçôes

Este é o nosso parecer. smj.

I
A-
$l.r
rlà n

^d
o Melillo

PITOf]TIR{DOR Do LEGIST,ATIVO

E Comissào de Legislaçâo Justiça e Redaçâo Final
Ll Comissão de Saude e Assisténcia Social
I Comissào de Obras e Serviços Públicos
E Comissào de Educaçào. Cultura e Patrimórrio Histórico
E Comissâo de Direitos Humanos e Proteçào ao Consurnidor
E Comissào de Proleçâo ao Meio Ambientc
E Comissào de lrihutaçào. Filranças e Orçanrenro



,ffismara MuniciPal de Congonhas

cotrlilssÃo DE LEG!SLAçÃo,luslçe e neoeÇÃo FINAL

Presidente:
Ref.:

Vereador Adivar Geraldo Barbosa
PL|064t2007

Vereador

€s*

RELATORIO

O Projeto em epÍgraÍe é de autoria do Chefe do Poder Executivo, a
quem está reservada a competência privativa de iniciativa da matéria, e
versa sobre a destinação de subvenção à Associação Antônio Cordeiro
Gomes.

Entretanto, a proposta ora em debate veio desacompanhada do
'PLANO DE TRABALHO", a ser executado pela entidade beneficiária,
razão pela qual sua análise fica prejudicada.

Embora a justificativa apresentada sintetize a finalidade do projeto,
a Lei Municipal 2.634 exige a aprovação prévia do 'PLANO DE
TRABALHO'.

lsto posto, requeiro seja requisitado ao Chefe do Poder Executivo,
o "PLANO DE TRABALHO" correspondente a subvenção objeto do
Projeto de Lei 064/2007, para que possamos emitir parecer e deliberar
acerca da matéria.

Este é o meu entendimento.

Congonhas, 30 de agosto de 2007.

J , .\ )

Múcio Corrêa Evangelista

ír,/é.)

L1
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Rua Padre Antônio CoÍÍêa, I 63, Centro - Congonhas/Mc - 3 I 373 I - I 840 - \\.$av camarâconeonhas.mq. eov.br -
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Oficio
Assunto
Origem
Dâta

cMC/SE/5r6/2007
Solicitação/Faz
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
3ll08?o07

Em atendimento à solicitações do Vereador Múcio Corrà Evangelista.
relativas aos Projetos de Í*is n" 062/2007 - Autoriza a concessão de auxílio financeiro para a
Associação Kioel Kal Kan Karatê-Dô, n" 063/2007 - Autori
Desportos e rf 06412007 - Autorizâ a concessão de subvcnção
Corrdeiro Gomcs", solicitamos a V.Exa. nos cnvie os Plano
subvençõcs acima, devidamentc aprovados, nos termog Lci Mu ipal n" 2.634

ADIVA L BARBOSA
de Legislaçâo.Presidente omlssao

Justiça e Redação Final

uição à Liga Congonhense de
para a "Associação Antônio

Trabalhos corrcspondente às

CMC/hnú

Câmara Municipal de Congonhas

Senhor Prefeito.

Atenciosamente.

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal
Congonhas - MG

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.o PMC/SECTOV/38112O07

Congonhas, 04 de setemtno de 20O7

Exmo. Sr.

Vereador Adivar Geraldo Barbosa

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Cômara Municipal de

CONGONHAS-MG

Senhor Presidente,

Sem mais,

Atenciosamente,
ioara lluocrpal & Coamk

NÇPrútg/rot z tqi 
',.r.*Jt_J

rEqq..ce :L de,.jL & 20?F
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Arnatdo o. §r$Yo#o
Secretário M udCie\de Governo
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PBAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135-CÊNTRO-CONGONHAS'MG-CEP36415-000-ÍEL.: (31)3731-1300 - FAX: (31)373'11240 - www.cgngonhas.mg.qoy.br

Em atendimento ao oficio C]NíClSEl5l6l2o07, dessa

Presidência, passamos às mãos de V. Exa., "Plano de Aplicaçâo de Recursos, Quadro de

Encargos Sociais e Dados Cadastrais do Proponente do Plano de Trabalho do Projeto no

06412007 da Associação Antônio Cordeiro Gornes.



ASSOC|^0ÃO ArTOIIO CORDETRO CO§S

Pu$ro DEâPucÂçAo DE RECURSO§
Estimetiva dê Custo

âr.nü-
d.d.

V.br
t nil.ílo

V.bÍ
TôI

I{.o
Oíúür

ôÉBêRrçÀo
ÍhoúrA§ldfnrob

25 cri 768,00 í9.200,00Salários dos funcionários-4 funcionarios
2 25 cri 823,O7 20.576,75Encargos Sociais - Conforme tabela anexa
3 Valê Trânsportê 25 cri. 35,90 897,50

10.967,504 Alimentação 25 cri. 438,70
5 25 cri. 373,00 9.325,00Gasolina e Manutençáo da Kombi
6 Material de Limpeza 25 cn. 28,00 700,00
7 Brinquedos 25 cri. 55,00 1.375,00
I Material escolar 25 cri. 33,00 825,00
I Materiâl 25 c,xt. 38,00 950,00
10 Matêrial de Higiene 25 crt. í8,59 4il,75
11 Uniforme e câlÇedos 25 cn- 278,74 6.968,50
12 1.025,00Mochilas 25 cri. 41,00
13 Medicamentos 25 cri. 69,00 1.725,00

Íotal Gêral 75.000,00

Valor de R$ 75.000,00 / 12 mesê3 = R3 6.250,00 por mês

y'lá,,.. L. drn.,Zt.. c .t, ( t c / -r.-.-

Congonhas, 15 de Julho dê 2007
Oe acordo:

Jolanda cyptlano«souza
Presidente

Adeíson Costa Cabido
Prefeito Municipal

--
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ASSOCnÇÂO ANTÔNIO CORDETRO GOMES

Quadro de Sôcieis

u

tv
SUB TOTAL

SUB TOTAL

EiICARGOS

BásicosI
1

2
3
1
5
0
7
I

INSS
SESI ou SESG
SEBRAI
INCRA
sA[ÁRro EoucAÇÃo
SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO
FGTS
PIS FOLHA OE PAGAMENTO

20,00
1,5{)
o,30
o,20
2,&
1 ,00
8,í)
1,00

poÍ c€nto
poÍ oênto
por oento
poÍ cêmo
por oento
por cônto
por oêÍrto
por cênto

SUB TOTAL 35,00 poÍ cênto

Sociais ( com incidência dos sncaÍgos Msicos )
I

10
11

12
Í3
ll
15
16

Repouso Rêmunerado
FêÍias
1^l S/FéÍies
,Anxilío EnÍerm'xlade
Retomo de Fé.ies
Aviso PÉvio
13.' SeláÍio
FeÍiedo§

14,77
9,03
3,61

2,.tô
10,83
3,97

por cêÍúo
9or cênto
por coíÍo
poÍ cênto
por cenlo
por cento
por oênto
por cento

ll

poÍ cêntoSUB.TOTAL

Sociais ( sem incadênch dê encâÍgos Msacosl
a,17 por cênlo17 lÍúonlzaÉo (Multa FGTS + CorÍeÉo)

6,17 por conto
Sociais ( locidências Cumuüaüvas )

17,03 por cento16 Incidências cumulatvas Grupo I sobÍe o Grupo ll

í7,03 por cento

poÍ aonlo
poí cênto
poÍ cento

107,17 por oento

por cenlo

BOI - - Cuslos Oporacionais(Mat Con$rmo + EneÍgia Elé-
tÍic8+Tslôfonia+OopÍEciação+TranspoÍlo+SuFimentos)

Decreto n.o 2.536/98 - 20% - snotal geral = some "4" divi-

v
't9

exa de Admi

21
didâ - Soma0,8 - Soma 'A' = 17 74tO

l+ll+lll+lv+ í9e20do
SUB TOTAL

lncidências PertinenEs à

20

AL GERAL 107.'t7 poÍ cênto

klr,". -.e,- (t' / -.)n,.-. ".(r, 
y'.,.,.,

I 18.67

Íü.1.



QUADRO I - DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE

,.'' 
'4,...1r- f/ ,idr.r) a.,(,C ,l

Dcnominaçio:

Associ+ão Antônio Cordeiro Gomes - Casa da Criança

CNPJ:

03.44s.O22/0o,Ot-53

Endcreço:

Avenida Bias Fortes, 445 - Bairro Bom Jesrs - CEP 36415-000

Endereço Eleffinico:

Conta Banc.áÍia:

Banco 104 - Caixa Econômica Federal - Agência 1044 - Congonhas - Conta 03000913-7

Representante Legal:
Yolanda Cypriano de Souza
CPF: 052.158.E1626
Cl:M-395.621
Presidente da Associação Antônio Cordeiro Gomes
Rua Nazaré, n." 55 - Bairro.Centro
Congonhas - Minas Gerais

Pcríodo de Erccuç5o - Drte do Início:
- Detr do Término:

Títulos dos Programas e das suas Ações
Atendimento e maÍuteÍrção de uma creche para crianças caÍentes ou em risco social e
pessoal.

Identificação dos Serviços ou do Objeto
As ações cotidianas do programa são:
Alimentação, ensino de higiene pessoal e atiüdades pedagógicas, cognitivas e recreativas.

Justificativa da Proposição
Por meio dos recursos financeiros pretandidog a Associação Antônio Cordeiro Gomes
(Creche Casa da Criança) proporcionará a 25 crianças de 02 a 04 anos, carentes, de
Congonhaq que estejam desnutridas ou em risco sociat atendimento pedagógico e
melhoria da qualidade de vida dessas crianças vulnerabilizadas pcla pobreza.

QUAIIRO 2-DESCRTÇÃO Ix)S PROGRAMAS E DAS SIr^SAÇÕES

TeIeÍone/Iclefer
(Gor3I )3731-1004
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Í ( Câmara Municipal de Congonhas
míe lúr*É

Câmara Mrmicipal de Congonhas, 05de setembro de 2007

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de l,ei n" 06412007 - Autoriza a Concessão de Subvenção Social pam a
Associação Antônio Cordeiro Gomes.

RELATORIO

O projeto visa conceder subvenção social para a Associaçào Antôn io
Cordeiro Gomes

A entidade, mesmo contando com algumas doações enfrenta gÍandes
dificuldades financeiras, não conseguindo arcÍrÍ com os altos custos para manter a creche.

Além das exgências legais, para a destinação de recursos públicos
para o setor pnvado, estúelecendo reqursitos minimos necessá,rios para garantir maior
transparência na destinaçào desses recursos, há a exigência de sujeitar-se às condições
estabelecidas na Lei de Diretnzes orçamentárias e de estar prevista na Lei Orçamentriria
Anual.

O prqeto vem acompanhado de estimativa do impacto orçamentiirio-
financeiro, da declaração da verificação da estimativa do impacto orçamêntário-financeiro e

do plano de aplicação de recursos, com a descrição dos programas e das suas ações.

O pro1eto é legal e constitucional

O Executivo é competente parâ apresentar o projeto

Esteéonossorelatório

\ Rela

e: (' (<) r- r ,\_,/
CMC4rrufs

L(,(/r\)(r

Ruâ prdre Atrtônio Corrêia,l63 - Centro - Congonhâs/MC -Tel.: (31) 37lll8,t0 - Sile: *r}r.camârâcongonhâs. mg,com.br/ E-màil: congonhâ§@'camârâcongonha§.mg.gov'br
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I Câmara Municipal de Congonhas
míe 9'/'to0"

REQUERIMENTO N' 391/2007

Exmo.Sr
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevenl em conformidade com o art. i60,
§§ 1" e 2', do RI, ouvido o Plenrírio, requerem a V. Exa. que os Projetos de Leis no

Q§212007 - Autoriza a concessão de auílio financeiro para a Associação Kioey Kay
Kan Karatê-Dô, n' Q§J2007 - Autoriza contribuição à Liga Congonhenm de
Desportos e n" fi64lZOO7 - Autoriza a concessão de subvençâo social para a Associaçâo
Antônio Cordeiro Gomes e Prnjeto de Resoluçáo n" 00í2007 - Dispôe sotrre
permissâo ao Chefe do Executivo para viajar ao exterior, sejam incluidos na pauta desta
reumão ordinári4 e tramitem em regime de urgência especial, para fins de discussão e

votação nesta sessão ordinária.

Requer que seja dispensada a votação pelo Plenário dos pareceres da

redação fural, nos termos do aÍt.275 do Regimento Intemo, a convocação das comissões
temáticas para emitirem pareceres em conjunto e que seja convocada a Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de pareceres finais nos projetos em
questão.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação dos referidos

projetos tendo em vista a necessidade urgente da concessão das subvenções diante das

necissidades das associações requerentes. Quanto ao projeto de resolução, a urgência se faz

necessária uma vez que a viagem será a partir do dia lá de setembro e a próxima reunião

ordrnária será dia l2 de setembro.

Vereadores

-,.1

CMC/hmfs c

ttLIP
C^MÀRA MüNlCtPÂL gÉ ÇoNv9{rnAr

r rzl.f6ex?a

t

*z.-
Rua Pídre Antônio Corrêia,l63 - Centro - Cotrgonhas/Nlc -Tcl.: (ll) l73l-1840 - Site: www.camarâcongonhâs' mg com'br/ E-mail: congonha§(4camârâcongonhas'mg got br

Câmara Municipal de Congoúas, 05 de setembro de 2007.

/'/
^PROVÀDO 
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I Câmara Municipal de Congonhas
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Comissão de l,egislação, Justiça e Redação Final .

Ref.: Projeto de Lei n" 06.{/2007 - Autoriza a conccssão de subvenção social para a Associação
Antônio Cordeiro Gomes.

O projcto de Lci n' 06412007 - dc autoria do Executivo- após ter sido
aprol ado conclusivanente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Obedecendo aos requisitos da tccnica legislativa, não foram promovidas
coneções de linguagem e forma, nos termos do Regimento Intemo desta Casa.

Este c o nosso relatório
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rnoeosrçÁo Df, LEr N'os4/2007

Autoriza a concessão de subvenção social para a "Associação Antônio
Cordeiro Gomes.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a
seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autoúado a conceder à Associação Antônio
Cordeiro Gomes, subvenção social na importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
com base nas consignações orçamentárias conforme a seguinte especificação.
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AÍ. 2" A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as

condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração
Municipal.

Art. 3' A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta
lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação

de contas ao órgão competente.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de setembro de 2O0'7
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ENTIDADE FTNALIDADE FORNÍA DE
TRANSFERENCIA

\,.ALOR TOT.\L

Associação Antônio
Cordeiro Gorues

À Associaçào tem como
finalidadc a prática da
filantropia. priorizando o
mcnoleoidosocarentc.

3 parcelas
25 000.00

de R$

PREYISÀO DA TRANSFERÊNCTE PERE O EXTRCiCIO DE ]OO7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.72& DE l0 DE SETEMBO DE 2007.

Autoriza a concêssão de subvenção social para
a 'Associação Antônio Cordeiro Gomes.

Art, l' Fica o Poder F.xer.rItivo arttorizado a concecler à Associação Antônio

Cordeiro Gomes subvenção social na importância de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

com base nas consignações orçamentárias, conlorme a seguinte especificação:

PRE\4SÂO DA TRANSFERÊNCIAPARA O E)(ERCÍCIO DE 2OO7
ENTIDADE FINALIDADE FORMADE

TRANSFÊRÊNCIA
VALOR

Art 2" À instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funçionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 3" A entidade beneficiada com recuÍsos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder F.xecutivo Municipal, através <1o envio de prestação rle
contas ao órgão competente.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua puhlicação

Congonhas, 10 de setembro <le 2OO7.
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Associação
Cordeiro Gomes

;\ntônio A Associação tem como
finalidade a prática da
filantropi4 priorizando o
menoreoidosocarente.

3 parcelas de R$
25.000,00 75.000,00

PRAÇA PBESIoENTE (uBllScHEK l35-cENTRo-ooNGoNHAS'MG-cEP36415-000-TEL.: (3,l)3731-1300 - FAx (31) 373l-1240 - www.c0ngonha§.mg.gov.bÍ

. A Câmara Municipal «le Congonhas, F.stado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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